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PODER EXECUTIVO 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

GERAL 

 
PORTARIA Nº 050/2021 

De 24 de fevereiro de 2021 

 
=   NOMEIA FISCAL DE CONTRATOS   = 

 

LUIZ FERNANDO GOMES FRANKEN, Prefeito Municipal de 
General Câmara em exercício, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais: 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º AUTORIZA o servidor JOSÉ GERALDO D. DIAS, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras – Departamento de Trânsito, a exercer 

função de Fiscal de Contratos, a qual representará o Setor de Trânsito 

desta Prefeitura Municipal de General Câmara. 
 

Art. 2º Os efeitos desta Portaria será a contar da data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 24 de fevereiro de 

2021. 
 

LUIZ FERNANDO GOMES FRANKEN 

Prefeito Municipal em Exercício 

PORTARIA Nº 051/2021 

De 24 fevereiro de 2021 

 
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A 

SERVIDOR MUNICIPAL LOTADO NA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

LUIZ FERNANDO GOMESFRANKEN, Prefeito Municipal   de 
General Câmara em exercício, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais: 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder Férias Regulamentares ao Servidor abaixo 
relacionado lotado na Secretaria Municipal de Saúde: 

NOME CARGO PERÍODO 

AQUISITIVO 

DATA DE 

INÍCIO 

DATA DE 

RETORNO 

Matheus H.da 

Silveira 

Motorista  28/05/2019-

27/05/2020 

01/02/2021 21/02/2021 

 

Art. 2º Os efeitos desta Portaria será a contar da data de sua publicação.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 24 de fevereiro   de 
2021. 

LUIZ FERNANDO GOMES FRANKEN 

Prefeito Municipal em exercício 

ATO Nº 023/2021 

De 24 de fevereiro de 2021 
 

EXONERA SERVIDOR 

 
LUIZ FERNANDO GOMES FRANKEN, Prefeito Municipal de 

General Câmara em exercício, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais: 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR   o servidor municipal   ANTONIO MARCOS 

FLORES DÁVILA, a qual exercia a função de Chefe Setor de 

Tecnologia junto a Secretaria de Administração, neste município 

General Câmara. 
 

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 

retroagem a 01 de fevereiro de 2021. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 24 de 

fevereiro de 2021. 
 

LUIZ FERNANDO GOMES 

Prefeito Municipal em exercício 

ATO Nº 024/2021 

De 24 de fevereiro de 2021 
 

NOMEIA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 
LUIZ FERNANDO GOMES FRANKEN – Prefeito Municipal de 

General Câmara, em exercício, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais: 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º NOMEAR    ELIZAMA LUTIÉLE LIMA PEREIRA, para 

exercer a função de Secretária Municipal de Saúde, neste município 

General Câmara. 
 

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 

retroagem a 08 de janeiro de 2021. 
 

GABINETE DO PREFEITO, em 24 de fevereiro de 2021. 

 

LUIZ FERNANDO GOMES FRANKEN 

Prefeito Municipal em Exercício 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA.                                                          
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